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PORTARIA Nº. 049/2024 

 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO NOS TERMOS DA LEI 

14.133/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Designar servidores para Gestão/Fiscalização da 

Contratação nº 008/2024, firmado com a empresa SILVANO 

BULLERJAHN 08275937752, constantes dos autos do Processo 

nº 035/2024, conforme discriminado abaixo: 

 

Gestor de Contrato: DANIEL OLIVEIRA DA SILVA. 

Matrícula: 6242 

 

Fiscal de Contrato: FERNANDA PEREIRA PILGER. 

Matrícula: 6250 

   

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Santa Leopoldina/ES, 09 de abril de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PRD 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Vice-Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PRD 

Tesoureira 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PRD 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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PORTARIA Nº. 050/2024 

 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO NOS TERMOS DA LEI 

14.133/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar servidores para Gestão/Fiscalização da 

Contratação nº 009/2024, firmado com a empresa SIX SALTS 

ALIMENTOS LTDA, constantes dos autos do Processo nº 

036/2024, conforme discriminado abaixo: 

 

Gestor de Contrato: HERISON WALLACE REICH FREIRE 

Matrícula: 6251 

 

Fiscal de Contrato: FERNANDA PEREIRA PILGER. 

Matrícula: 6250 

   

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 09 de abril de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 051/2024 

 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO NOS TERMOS DA LEI 

14.133/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar servidores para Gestão/Fiscalização da 

Contratação nº 010/2024, firmado com a empresa DANILO 

SCHELLMANN PACHECO 11010145711, constantes dos autos do 

Processo nº 037/2024, conforme discriminado abaixo: 

 

Gestor de Contrato: DANIEL OLIVEIRA DA SILVA 

Matrícula: 6255 

 

Fiscal de Contrato: HERISON WALLACE REICH FREIRE 

Matrícula: 6251 

   

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 09 de abril de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

1º RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA/ES. 

 

1ª CONVOCAÇÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a 1º RETIFICAÇÃO ao edital de 

convocação do Concurso Público de cargos efetivos da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

RETIFICAÇÃO 1ª CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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1. Os candidatos aprovados conforme classificação descrita no 

ANEXO I, deverão comparecer no dia 24 de abril de 2024 

(quarta-feira), na Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Santa Leopoldina, situada na Avenida Prefeito 

Hélio Rocha, nº 1091, Centro, Santa Leopoldina, no horário de 

8h às 12h e de 12h às 16 horas. 

 

2. Os candidatos convocados devem se apresentar no dia 24 de 

abril de 2024 (quarta-feira) para a entrega, conferência e 

validação da documentação mencionada no ANEXO II, além de 

trazer consigo os exames médicos complementares e laudos 

solicitados no ANEXO III, juntamente com os formulários 

preenchidos dos ANEXO IV, V, VI, VII e VIII, para eventual 

nomeação. Tudo isso está em conformidade com as 

disposições do Edital Nº 001/2023 do Concurso Público da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina. 

 

LEIA-SE: 

 
1. Os candidatos aprovados conforme classificação descrita no 

ANEXO I, deverão comparecer no dia 24 de abril de 2024 

(quarta-feira), na Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Santa Leopoldina, situada na Avenida Prefeito 

Hélio Rocha, nº 1091, Centro, Santa Leopoldina, no horário de 

8h às 12h e de 13h às 16 horas. 

 
2. Os candidatos convocados deverão se apresentar no dia 24 de 

abril de 2024 (quarta-feira) para a entrega, conferência e 

validação da documentação mencionada no ANEXO II, além 

de trazer consigo os exames médicos complementares e 

laudos solicitados no ANEXO III, juntamente com os 

formulários preenchidos dos ANEXO IV, V, VI, VII e VIII, 

para eventual nomeação. Tudo isso está em conformidade 

com as disposições do Edital Nº 001/2023 do Concurso Público 

da Câmara Municipal de Santa Leopoldina. Podendo, também, 

o candidato se apresentar no dia 16 de abril de 2024 (terça-

feira) para trazer consigo os exames médicos complementares 

e laudos solicitados no ANEXO III, conforme local e horário 

discriminado no item 1. 

 
Os demais itens do edital de convocação seguem inalterados. 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de abril de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

 

RESULTADO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2024 – 

PROCESSO Nº 064/2024. 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, por meio de seu Agente 

de Contratação e Equipe de Apoio, torna público o resultado da 

Dispensa de Licitação. 

 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de 

persianas do tipo painel, para atender os diversos setores da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, com base na Lei nº 

14.133/2021. 

 

ITEM 1 

Empresa Vencedora: ESPINDULA VIDROS LTDA 

CNPJ: 37.578.026/0001-21 

Valor do Lote: R$ 10.859,00 (dez mil e oitocentos e cinquenta 

e nove reais). 

 

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (27) 3266-

1064/1286. 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de abril de 2024. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Agente de Contratação 

 

RESULTADO DE DISPENSA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/

